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LEI COMPLEMENTAR N° 260, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a Lei Complementar n° 232, de 2019, que 
instituiu o Sistema Municipal de Desporto e 
Paradesporto. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei Complementar n° 232, de 2019, que instituiu o Sistema Municipal de 
Desporto e Paradesporto, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. ... 

VIII - na construção, ampliação e recuperação de equipamentos desportivos 
relacionados no art. 18 desta Lei Complementar; 

Parágrafo único. A aplicação de recursos de que trata o inciso VIII, ainda poderá 
ocorrer quando os equipamentos desportivos forem utilizados por terceiros, nos 
termos dos §§ 1° e 3° do art. 18 desta Lei Complementar" (NR) 

"Art. 18. Integram o patrimônio desportivo municipal, os seguintes equipamentos 
desportivos públicos: 

I - Denominação: "Campo do Brasil / Praça Pinto Bandeira", situado na Rua Mato 
Grosso, esquina com a Rua Alagoas, Matricula n° 43.823 do Registro de Imóveis de 
Carazinho; 

II - Denominação: "Quadra Coberta Oriental", situado na Rua Oriental, Matrícula n° 
7.616 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

III - Denominação: "Ginásio da Acapesu", situado na Avenida Flores da Cunha, 
Matrícula n° 36.745 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

IV - Denominação: "Academia ao Ar Livre - Acapesu", situado na Avenida Flores da 
Cunha, Matricula n° 36.745 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

- Denominação: "Academia ao Ar Livre - AMOSPE", situado na Rua Cristóvão 
Colombo, Matricula n° 39.338 do Registro de Imóveis de Carazinho; 
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VI - Denominação: "Academia ao Ar Livre - GARE", situado na Avenida Mauá, 
Matrícula n° 28.100 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

VII - Denominação: "Academia ao Ar Livre — Praça Alfredo D'amore", situado na 
Avenida Pátria; 

VIII - Denominação: "Quadra de Esporte Aberta — Praça Vila Rica", situado na Rua 
Lourival Vargas, Matrícula n° 12.345 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

IX - Denominação: "Campo do Rodoviário", situado na Rua Eça de Queiróz, 
esquina com a Rua Senador Alberto Pasqualini, parte da Matrícula n° 9.521 do 
Registro de Imóveis de Carazinho; 

X - Denominação: "Praça Vila Sebastião", situado na Rua Dag Hammarskoel, 
Matrícula n° 45.725 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XI - Denominação: "Estádio Paulo Coutinho", situado na Rua Marcílio Dias, 
Matrícula n° 7.172 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XII - Denominação: "Praça Vila Princesa", situado na Rua Coroados, Matrícula n° 
45.725 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XIII - Denominação: "Campo Aberto — Vila Cantares", situado na Rua das Azaléias, 
parte da Matrícula n° 20.549 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XIV - Denominação: "Campo do Glorinha / Praça Vila Winckler", situado na Rua 
Ivalino Brum, esquina com a Rua Miramar, Matrícula n° 47.326 do Registro de 
Imóveis de Carazinho; 

XV - Denominação: "Campo da Praça Vila Ouro Preto", situado na Rua Leonel 
Rocha, Matrícula n° 18.025 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XVI - Denominação: "Quadra da Praça Ouro Preto", situado na Rua Leonel Rocha, 
Matrícula n° 39.425 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XVII - Denominação: "Ginásio da UACC", situado na Rua Aristóteles Marques, 
Matricula n° 5.570 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XVIII - Denominação: "Quadra Coberta — Vila Operária", situado na Rua Coimbra, 
Matrícula n° 40.581 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XIX - Denominação: "Campo Aberto — Praça Levino Junges", situado na Avenida 
Pátria, parte da Matrícula n° 17.756 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XX - Denominação: "Campo Aberto — Pista de Skate", situado na Rua Otto Albino 
Gerhardt, Matrícula n° 39.860 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XXI - Denominação: "Quadra Aberta — Loteamento Nova Planalto", situado na Rua 
Lauro Weber, Matrícula n° 39.337 do Registro de Imóveis de Carazinho; 
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XXII - Denominação: "Campo / Praça Hípica", situado na Rua Santos Dumont, 
Matricula n° 47.328 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XXIII - Denominação: "Estádio do Glória", situado ria Rua General Sampaio, 
Matrícula n° 15.622 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XXIV - Denominação: "Ginásio da Fundescar", situado na Rua Armando Farina, 
Matrícula n° 13.977 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XXV - Denominação: "Arena Carazinho", situado na Rua Alexandre da Motta, 
Matrícula n° 130 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

XXVI - Denominação: "Campo do Trianon", situado na Rua Guilherme Beccon, 
Matrícula n° 17.484 do Registro de Imóveis de Carazinho; 

§ 1°. O patrimônio desportivo municipal poderá ser utilizado por terceiros, de forma 
gratuita, por intermédio de termo de permissão de que trata o art. 76, § 2° da Lei 
Orgânica Municipal, desde que atendido os seguintes requisitos: 

I - possuir o Alvará Desportivo, de que trata o artigo 12 desta Lei; 

II - o objeto do termo de permissão de uso deverá atender exclusivamente as 
finalidades do desporto e paradesporto; 

III - comprovar sua regularidade fiscal, perante as fazendas federal, estadual e 
municipal; 

IV - pelo prazo não superior à 30 (trinta) dias, exceto nos casos onde o imóvel 
objeto do termo de permissão for indispensável caso seja necessário à execução 
do objeto pactuado em parceria com o Poder Público. 

§ 2°. Excepcionalmente e mediante prévia autorização do Conselho Municipal do 
Desporto - CMD, o patrimônio desportivo municipal poderá ser permitido o uso no 
desenvolvimento de outras atividades de interesse público, que não o desportivo, 
nestes casos, dispensados exclusivamente os requisitos previstos nos incisos I e II 
do § 1° deste artigo. 

§ 30. Nos termos do art. 76, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, os imóveis 
relacionados nos incisos I, III, IX, XI, XIV, XVII e XXVI, do artigo 18 caput, poderão 
ser objeto de concessão de uso pelo prazo de 10 (dez) anos, possibilitando ser 
renovado pelo mesmo período, mediante licitação pública, podendo ser dispensada 
quando houver relevante interesse público e for destinado à pessoa jurídica sem 
fins lucrativos, detentora do Alvará Desportivo, para uso nas finalidades do desporto 
e paradesporto de que tratam esta Lei. 

§ 4°. Caberá ao Departamento Municipal de Esportes e Lazer a incumbência de 
fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o interesse público, o uso 
e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio desportivo municipal. 
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§ 50  A denominação dos equipamentos desportivos, sempre que possível, deverá 
promover a recuperação, preservação e registro da memória esportiva de que trata 
o art. 50, inciso VIII, desta Lei Complementar" (NR) 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
permanecendo válidos os instrumentos de concessão de uso anteriormente celebrados 
enquanto não esgotada sua vigência. 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

4 

Lori Luiz Bo ina 
Secretáriq,e Administração e Gestão 
OP045/2023 D 
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